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Art. 6º São direitos sociais a educação, a 
saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação..
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Alto percentual de mulheres



É preciso avançar no mundo real

• Art. 461. da CLT - Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor prestado ao mesmo empregador, 
na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade. 

• Aposentadoria por idade – mulheres se aposentam mais jovens

• Artigo 394-A da CLT - A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a 
lactação, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, devendo exercer suas atividades em local 
salubre.

• Em 8 de março 2023



Ciclo da vida laboral: podemos interromper  

• v
Condições de 

trabalho/ precarização Adoecimento precoce e 
cronificação

Ausência de política de  
reabilitação efetiva

Ausência de proteção social

Dificuldade de 
reinserção no 

mercado

Exclusão social
• Dificuldade de acesso 

a tratamento e 
recuperação

• Ausência de 
prevenção de 
incapacidades

SUS
Previdência

Assistência Social
Sistema judiciário 

Ausência de 
prevenção de 

adoecimentos e 
incapacidades
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Doenças ocupacionais por sexo com CAT registradas no INSS

Fonte: Serviço de Epidemiologia e Estatística - Fundacentro



Doenças ocupacionais com CAT registradas no INSS

Fonte: Serviço de Epidemiologia e Estatística - Fundacentro


